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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO
 

Unid. Adm. Direta  

 OBRA x SERVIÇO   MATERIAL DE 
CONSUMO

 

01 - DO OBJETO 

 
01.1 - O objeto desse TERMO
parâmetros para aquisição de m
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

 

02 - DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE

 
02.1 - Justificamos a aquisição, para melhor atender o município na questão de limpeza de 
praças, parques, jardins e estradas vicinais, na sede e em todos os distritos deste município.
 
2.2 - Aquisição de equipamento para manut
estradas vicinais no município de Trajano de M
podendo operar em estradas estaduais e particulares, desde
município de Trajano de Moraes.

 

Obs.: As Roçadeiras lateral FS 220 

são utilizadas por vários anos na Secretaria Municipal de Obras e por motivo do bom 

desempenho, a Secretaria está p

dos serviços.  

03 - DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS

Item  Descrição do Objeto 

1.  Roçadeiras lateral FS 220 

potência para atividades profissionais
2.  Motosserra equivalente ou similar ao Stihl

382 Profissional de alta performance e 
durabilidade. 
Aplicação: Atividades intensas, corte de árvores de 
médio porte e diversas tarefas agropecuárias.
Potência: 3,9 KW (5,3 cv)
Cilindrada: 72 cm³
Peso: 6,2 Kg
Sabre: 40cm 
Corrente: Rapid Super 1,6mm 

 

04 - DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

Unid. Adm. Indireta  

MATERIAL DE 
CONSUMO  EQUIPAMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)
aquisição de material permanente (roçadeiras e motos

a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

Justificamos a aquisição, para melhor atender o município na questão de limpeza de 
parques, jardins e estradas vicinais, na sede e em todos os distritos deste município.

quisição de equipamento para manutenção e conservação de praças, parques, jardins e 
radas vicinais no município de Trajano de Moraes, são estradas vicinais 

ndo operar em estradas estaduais e particulares, desde que existe int
oraes. 

Roçadeiras lateral FS 220 -305-2 com potência para atividades profissionais, já 

anos na Secretaria Municipal de Obras e por motivo do bom 

desempenho, a Secretaria está padronizando, pois as mesmas atendem

DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS

Descrição do Objeto  

Roçadeiras lateral FS 220 -305-2 com 

potência para atividades profissionais 
equivalente ou similar ao Stihl modelo 

382 Profissional de alta performance e 

Aplicação: Atividades intensas, corte de árvores de 
diversas tarefas agropecuárias. 

Potência: 3,9 KW (5,3 cv) 
Cilindrada: 72 cm³ 
Peso: 6,2 Kg 
Sabre: 40cm - Duromatic 
Corrente: Rapid Super 1,6mm - 3/8 Polegadas 

DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

EQUIPAMENTO  OUTROS 

BÁSICO) é estabelecer os 
e motosserra), em atendimento 

Justificamos a aquisição, para melhor atender o município na questão de limpeza de 
parques, jardins e estradas vicinais, na sede e em todos os distritos deste município. 

praças, parques, jardins e 
icinais não pavimentadas, 

que existe interesse público do 

2 com potência para atividades profissionais, já 

anos na Secretaria Municipal de Obras e por motivo do bom 

adronizando, pois as mesmas atendem bem as demandas 

DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 

Quant. 

10 UN 

01 UN 

DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 



                            

                            ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES

                     Secretaria Municipal de 
 

04.1.– Do local onde será entregue a mercadoria: Almoxarifado localizado a Rua Praça Waldemar 
Magalhães (Prédio Anexo à Prefeitura), Bairro
em horário comercial em dias úteis.

 

05 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
05.1 - No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição 
atestarão a Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações 
relaciona na Proposta de Preço.

 
05.2 - O Prazo do fornecimento será de 
de entrega emitida pela da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sendo em uma só 
entrega. 

 
05.3 - Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, tomando 
por base os preços praticados em mercado.

05.4 - Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido.

05.5 - A entrega será em uma única parcela, com datas definidas a partir da autorização 
de entrega; 

 
05.6 - Compra – toda aquisição remunerada de bens 
parceladamente, fundamentada no
servidores a serem designados
acompanhamento da verificação dos 
mesmos. 

 

06 - DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
06.1 - O fornecimento dos materiais/produtos
será de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de solicitação 
05.2 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua apresentação. 

 

07 - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
07.1 A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos
responsáveis designado pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com requisições e 
relatório de fornecimentos e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias.

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
11.1 - Comunicar à licitante vencedora todas
execução dos bens/serviços. 
11.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 
especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico.

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

será entregue a mercadoria: Almoxarifado localizado a Rua Praça Waldemar 
(Prédio Anexo à Prefeitura), Bairro-centro- Trajano de Moraes RJ. O fornecimento será 

em horário comercial em dias úteis. 

os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição 
atestarão a Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações 
relaciona na Proposta de Preço. 

O Prazo do fornecimento será de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da solicitação 
de entrega emitida pela da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sendo em uma só 

Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, tomando 
praticados em mercado. 

Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido.

A entrega será em uma única parcela, com datas definidas a partir da autorização 

toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez ou 
fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações,

designados especificamente para esta finalidade,
da verificação dos materiais/produtos ora adquiridos, bem

DO PERÍODO DE EXECUÇÃO  

materiais/produtos objeto deste Termo de 
a contar da data de solicitação de entrega. 

A validade da proposta não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir da data 

DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos
responsáveis designado pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com requisições e 
relatório de fornecimentos e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ 

Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 
especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

será entregue a mercadoria: Almoxarifado localizado a Rua Praça Waldemar 
Trajano de Moraes RJ. O fornecimento será 

os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição 
atestarão a Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações 

contados a partir da solicitação 
de entrega emitida pela da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sendo em uma só 

Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, tomando 

Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido. 

A entrega será em uma única parcela, com datas definidas a partir da autorização 

para fornecimentos de uma só vez ou 
Licitações, ficará a cargos de 

finalidade, que promoverá o 
bem como, a aceitação dos 

 Referência/Projeto Básico 

A validade da proposta não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir da data 

A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos 
responsáveis designado pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com requisições e 
relatório de fornecimentos e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias. 

e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ 

Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 
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11.3 - Providenciar a aceitação
(quinze) dias, contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do 
adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do 
artigo 74 da Lei Federal 8.666/93. 

 
11.4 - Providenciar a aceitação definitiva
(noventa) dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
12.1 - Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega/execução dos bens/serviços.

12.2 - Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência 
/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem c
entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça.

12.3 - Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no 
caso de microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e 
em qual anexo a mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na 
Legislação Tributária Federal. Caso contrário, será atribuída a alíquota
Código Tributário Municipal, assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF.

12.4 - Destacar, e comprovar, 
Nota/Documento Fiscal, em caso de contratações mediante cessão de mão
o valor total da mão-de-obra empregada
INSS prevista na Legislação Previdenciária. MP 601/12 e Lei 12844/13.

13 - DO EDITAL/CONVITE DA LICITAÇÃO

 
13.1 - Os itens do Edital ou Convite da Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão 
Permanente de Licitação, Procuradoria
o presente termo de referência.

14 - DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)

 
15.1 - Fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem 
transcritos os anexos abaixo:
 
A - Memo. com Solicitação 
B – Relação de Materiais Permanentes
 

                                  Secretári
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aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 
, contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do 

adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do 
74 da Lei Federal 8.666/93.  

aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 
contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega/execução dos bens/serviços. 

Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência 
/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça.

Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no 
microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e 

em qual anexo a mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na 
Legislação Tributária Federal. Caso contrário, será atribuída a alíquota 
Código Tributário Municipal, assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF.

Destacar, e comprovar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na 
, em caso de contratações mediante cessão de mão

obra empregada e o valor correspondente a 2%
INSS prevista na Legislação Previdenciária. MP 601/12 e Lei 12844/13. 

ITE DA LICITAÇÃO 

Os itens do Edital ou Convite da Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão 
Permanente de Licitação, Procuradoria-Geral do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como 
o presente termo de referência. 

TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)

Fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem 
transcritos os anexos abaixo: 

. com Solicitação  
ão de Materiais Permanentes 

João Alves Nogueira 
Secretário Municipal de Obra e Serviços Públicos 

Matrícula: 7459 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

do objeto deste Termo de Referência, em até 15 
, contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do 

adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do 

do objeto deste Termo de Referência, em até 90 
contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública. 

Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência 
omo demais informações necessárias ao perfeito 

entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no 
microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e 

em qual anexo a mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na 
 correspondente prevista no 

Código Tributário Municipal, assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF. 

se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na 
, em caso de contratações mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, 

valor correspondente a 2%, para fins de retenção do 

Os itens do Edital ou Convite da Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão 
Geral do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como 

TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) 

Fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem 

 


